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27/05/2020 à 31/12/2021 para todos os fins.



MARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO

www.camarabebedouro.sp.gov.br 
Senhor Presidente,

Considerando a publicação da Lei Complementar nº 226/26, aos 13/01/2026,
que alterou a Lei Complementar nº 173/2020, autorizando o pagamento
retroativo de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-prêmio que
ficaram suspensos em decorrência da previsão legal decorrente da pandemia
da covid-19;

Considerando embora penda apenas o pagamento retroativo em relação às

gratificações acima expostas, sendo possível a contagem do tempo e concessão
imediata do benefício aos servidores que alcançaram os interregnos
necessários para a concessão de cada um dos benefícios elencados;

Requeiro ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro, que de a

continuidade da contagem do tempo de serviço do período de 27.05.2020 a

31.12.2021 para todos os fins, nos exatos termos da Lei Complementar nº

226/2026, inclusive para obtenção de vantagens por tempo de serviço como
os adicionais por tempo de serviço público municipal, a sexta-parte e a

licença-prêmio, com a consequente apostilamento do direito em minha ficha
funcional.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 15 de janeiro de 2026.

erus Ne Lego
MARCOS A TÔNIO JOSE BO

Motorista de Gabinete
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